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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SÃO MATEUS 

PORTARIA Nº 177, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

Designa servidores (as)para compor o
Núcleo de Relações Internacionais (NRI)

Ifes- Campus São Mateus.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO MATEUS, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 3.282 de 22.11.2017, publicada no DOU de 23.11.2017, seção 2,
página 19, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria deste Ifes, da Reitoria deste Ifes, e considerando a Resolução do Conselho Superior Nº
34/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, para compor o Núcleo de
Relações Internacionais (NRI no âmbito do Ifes-Campus São Mateus:

DOCENTES:

NAGILA DE FATIMA RABELO MORAES, matrícula SIAPE nº 2448297 –
COORDENADORA;

RENATO DO NASCIMENTO SIQUEIRA, matrícula SIAPE nº 1421467;

NIRLAN DOS SANTOS BENEVENUTO, matrícula SIAPE nº 3217346

MANOEL TADEU ALVES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1573695;

ESTEVÃO MODOLO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2099886;

TÉCNICOS  ADMINISTRATIVOS:

LUCIANE SERRATE PACHECO BACHETI, matrícula SIAPE Nº 1654864;

SAMUEL GONÇALVES DO CARMO, matrícula SIAPE nº 1829063;

Art. 2º Conforme Resolução do Conselho Superior Nº 34/2021, art. 10,
atribui-se a carga horária de duas horas semanais ao membros do NRI.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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